
 

Ementa:  ao Executivo Municipal, com cópia à Secretaria de Saúde, solicitando com urgência,

estudos e providências junto a Santa Casa de Misericórdia,  para abertura de novos leitos na

clínica médica, em caráter emergencial, devido ao aumento da demanda de casos de internação e

a falta de vaga em nosso município.

Senhor Presidente:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Considerando que é um pedido da população.

Considerando o aumento da demanda de internação e a falta de vagas, por carência de leitos na 

saúde pública de nosso município. 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário,  ao Executivo Municipal, com cópia à Secretaria de

Saúde, solicitando com urgência, estudos e providências junto a Santa Casa de Misericórdia,

para abertura de novos leitos na clínica médica, em caráter emergencial, devido ao aumento da

demanda de casos de internação e a falta de vaga em nosso município.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 26 de junho de 2023.

JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
Vereador - PREP 
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